
LEI MUNICIPAL Nº 2297
Concede o titulo de cidadπo honorário de Carazinho e 
da outras providencias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO. 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art.  1º  -  É  concedido  o  titulo  de  cidadπo  honorário  de 

Carazinho ao Sr. ERNESTO JOSÉ ANONNI.
Art. 2º - Esta outorga é concedida em face aos relevante 

serviços  prestados  ao  Município  de  Carazinho,  nπo  só  como 
Prefeito  por  dois  períodos  mas  também  como  industrialistas  e 
como implantador das principais usinas elétricas  que fornecem 
luz e força, nπo só para o Município de Carazinho mas também 
para comunas limítrofes.

Art. 3º - A mesa na forma da Lei, marcará a data da sessπo 
solene de entrega da outorga.

Art. 4º - Em vista de já ter sido concedido os três títulos 
neste ano, esta concessπo é feita em caráter extraordinário.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 24 DE DEZEMBRO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA

Secretário
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